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	PROJETO DE LEI Nº023/2014-LE DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014.




AUTORIA: VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS  
DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO A PRÁTICA ESPORTIVA EM CAMPO NOVO DO PARECIS. 

O Vereador Leandro Martins dos Santos  no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei: 

                        Art. 1º.  Fica instituída a “Semana Municipal de Incentivo a Prática Esportiva” no âmbito do município de Campo Novo do Parecis.
                        Parágrafo único. A Semana Municipal de Incentivo a Prática Esportiva que trata o caput deste artigo será realizada na  semana de realização dos jogos escolares municipais.


Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

                        Sala de sessões da Câmara Municipal em 11 de fevereiro de 2014.

                                VER. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

JUSTIFICATIVA
                                                       A semana da atividade física tem como objetivo difundir a importância da pratica esportiva desde a infância até a melhor idade, fazer com que a população adote hábitos saudáveis e elevar a autoestima da comunidade.
                                                       A prefeitura pode preparar seminários, palestras nas unidades escolares, entre outras atividades para sensibilizar nossa cidade de que precisamos praticar alguma atividade física em nosso dia  a dia.
                                                        Aproveitando também para resgatar a participação familiar na semana que é realizado os Jogos Escolares Municipais.

	Protocolado na Câmara em ___/___/2014     ______________________________________________

                                                                                                                    Protocolo

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/2014       Resultado: ___________________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/2014       Resultado: ___________________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/2014  Resultado: ___________________________________

Presidente ____________________________________

                                   Ver. Vanderlei Baioto
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